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	Município de São Leopoldo

Secretaria do Meio Ambiente

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DLA
FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS* NAS REDES VIÁRIAS DE NÍVEL 1 E 2
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*Anúncio Publicitário = que veicula anúncio de atividade em local diverso daquele onde é realizada a atividade anunciada (art. 5º inciso I alínea c Lei Mun. 7570/2011).
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PUBLICITÁRIA
	NOME DA EMPRESA PUBLICITÁRIA REQUERENTE: 

	CNPJ: 


2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL DE INSTALAÇÃO DO ANÚNCIO
	Nº inscrição Municipal do Imóvel (informação obrigatória quando a área de localização do imóvel está loteada e pode ser encontrada em guias do IPTU do imóvel):
Nº da matrícula do imóvel no CRI (informação sempre obrigatória):

EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ PERMITIDO QUE QUALQUER PARTE DA PROJEÇÃO HORIZONTAL DO EQUIPAMENTO PUBLICITÁRIO SE SITUE EM ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO LEI MUN. 7570/2011 ART. 19. Quando a sapata está na via pública o equipamento é considerado instalado em área de domínio público; quando a sapata está no terreno particular, mas qualquer parte do painel está sobre o espaço aéreo da via pública, é considerado invasão e não está sujeito à regularização, com as exceções previstas em Lei.


3. IDENTIFICAÇÃO DA REDE VIÁRIA DE NÍVEL 1 OU 2 VISADA
	     (  BR 116                    (  RS 240                 (  AVENIDA MAUÁ


4. DOCUMENTAÇÃO AMBIENTAL:
	PEDIDOS PARA EQUIPAMENTOS QUE PRETENDAM SITUAR-SE A MENOS DE 150 METROS DE DISTÂNCIA DE OUTRO LOCAL DE ALGUM ANÚNCIO PUBLICITÁRIO QUE JÁ TENHA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR SÃO INDEFERIDOS E ARQUIVADOS DE PRONTO SEM CONHECIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO. CONSULTE FOLHA DÚVIDAS FREQUENTES.

	4.1 PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO ANÚNCIO assinada por profissional habilitado e com A.R.T. da planta, devendo a planta conter, no mínimo:
4.1.1 SITUAÇÃO: Na escala escolhida pelo requerente. Se o local proposto for próximo de ponte, passarela, viaduto, túnel, praça, jardim urbanizado ou não, canteiro de rótula, arroio, alça de acesso à rede viária, ou Área de Preservação Ambiental Permanente (APP), qualquer um destes com fundada suspeita de que possam estar a menos de 50 metros do equipamento publicitário proposto, a planta de situação deve apresentar as medidas de distância destes elementos, caso contrário será exigida nova medição, às expensas da empresa requerente, para suprir as cotas em relação aos elementos faltantes  SE PRECISAR CONSULTE DÚVIDAS FREQUENTES). É obrigatório constar o nome das ruas do entorno do imóvel e indicação do norte.
4.1.2 LOCALIZAÇÃO: Na escala escolhida pelo requerente, desde contendo as divisas e alinhamento(s) do imóvel de instalação, as áreas edificadas no imóvel e com a localização, dimensionamento e ORIENTAÇÃO exatamente previstos para o anúncio publicitário em relação ao imóvel, ou ORIENTAÇÕES caso o equipamento previsto tenha mais de uma face de exposição. É também obrigatório constar o nome de todas as ruas/logradouros que façam alinhamento com o imóvel bem como indicação do norte.
4.2 Autorização simples do PROPRIETÁRIO LEGAL do imóvel de instalação, contendo no mínimo nome legível completo, CPF  e assinatura não sendo necessário reconhecimento de firma e não sendo necessário contrato de locação nesta fase do requerimento.
4.3 Cópia simples da Declaração de Cadastramento e Homologação de Empresa Publicitária (VER FOLHA DE DÚVIDAS FREQUENTES).

4.4 Esta planta de situação e localização pode ser simplificada, mas deve apresentar as medidas do item 4.1 e com a assinatura do Responsável Técnico pela planta.


5. DOCUMENTAÇÃO da estrutura Do ANÚNCIO:
	5.1 Dimensões e alturas de colocação do anúncio em relação ao passeio e à largura da rua ou avenida;

5.2. Descrição pormenorizada dos materiais que compõem, suas formas de fixação e sustentação, sistemas de iluminação, cores a serem empregadas e demais elementos pertinentes;

5.3 Laudo técnico da marquise contemplando cargas extras, quando o equipamento de mídia publicitário estiver em contato com a mesma.
5.4 Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) contendo as atividades específicas de: planta de situação e localização (item 4.1); projeto e execução do anúncio (item 5).


6. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA na FASE AMBIENTAL FINAL
	OBTENDO APROVAÇÃO, O REQUERIMENTO CHEGARÁ CONCLUSO PARA A AUTORIDADE AMBIENTAL. SOMENTE NO FIM É EXIGIDA PROVA DO DIREITO DE USO DO LOCAL (EX. CONTRATO DE LOCAÇÃO), NO INÍCIO DO PROCESSO É EXIGIDA SOMENTE DECLARAÇÃO SIMPLES DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL AUTORIZANDO O REQUERIMENTO OU ATA DE CONDOMÍNIO, SE FOR O CASO, AUTORIZANDO O REQUERIMENTO.


7.  Assinatura do(a) responsável legal da empresa publicitária ou seu procurador(a), instruído o requerimento com a documentação obrigatória do item 4 deste Formulário.
Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade da documentação juntada a este formulário.

Local e Data: ______________________________________________
Nome: ______________________________________________ Cargo: ______________________
Assinatura: ___________________________________________________________
DÚVIDAS FREQUENTES:

O QUE É Declaração de Cadastramento e Homologação de Empresa Publicitária?

Lei Municipal 7570/2011: Art. 16: A exploração ou utilização dos equipamentos de mídias de divulgação presentes na paisagem urbana e visível nos logradouros públicos e instalados em espaço externo da edificação será promovida por pessoas jurídicas que explorem essas atividades econômicas, que estejam em dia com suas obrigações municipais, estaduais, federais e devidamente cadastradas e autorizadas pelo órgão municipal competente. Grifo nosso

Lei Municipal 7570/2011: Art. 21: Todos os anúncios, placas ou painéis, outdoors e outras publicidades deverão ser identificados com o nome da empresa publicitária e deve ser enumerado, a fim de facilitar a localização e identificação do mesmo. Parágrafo Único. A identificação de que trata este dispositivo terá as dimensões de 0,25m x 0,50m (vinte e cinco por cinqüenta centímetros), fundo branco com letras de cor verde e deverá ser colocada na extremidade inferior direita do equipamento de mídia de divulgação.

Esta Declaração é requerida uma única vez por empresa publicitária, não sendo necessário requerê-lo novamente a cada pedido de autorização ambiental para anúncio desde que a Declaração não esteja vencida. A Declaração é solicitada por meio de formulário próprio e disponível on-line, dirigido à Autoridade Ambiental e examinado pelo CTAPP - Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras, Degradadoras ou Utilizadoras dos Recursos Naturais. A empresa deve possuir alvará de funcionamento no seu município-sede, e o domicílio (endereço empresarial) deve ser eficaz para a entrega de correspondências – a ineficácia de entrega de documentos endereçados de acordo ao endereço declarado pela empresa nos assentamentos, sujeita ao indeferimento ou não revalidação da Homologação da empresa..

Na verificação para Homologação também é observado se a empresa requerente possui CNAE compatível com a exploração da atividade publicitária bem como se a empresa possui o alvará municipal para seu funcionamento e domicílio fiscal no município-sede, bem como se a empresa não tem débitos em desajuste com o município de São Leopoldo.

Todos estes procedimentos, não são feitos a cada requerimento de Autorização para Anúncio Publicitário devido à necessidade de DESBUROCRATIZAÇÃO da Administração Pública – uma vez declarada a regularidade do Cadastro da empresa previsto em Lei Mun. 7570/2011 Art. 16, uma única cópia simples deste documento de declaração, desde que não vencido na data da juntada, é aceita na realização de cada pedido de autorização ambiental feito pela empresa publicitária.

E SE JÁ EXISTIR ALGUM ANÚNCIO PUBLICITÁRIO LEGALIZADO A MENOS DE 150 METROS DO MEU PRETENDIDO?

Lei Municipal 7570/2011 Art. 20 § 1º ­ Cada unidade deverá manter uma distância entre si, de no mínimo 150m (cento e cinqüenta metros) de raio.
Lei Municipal 7570/2011 Art. 22 O espaçamento mínimo entre os painéis luminosos de face simples, outdoors, ou qualquer outra mídia considerada externa, não indicativa, deverá obedecer a uma distância mínima de 150m (cento e cinquenta metros) de raio entre si.
ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS NÃO-LEGALIZADOS NA REDE VIÁRIA DE NÍVEL 1 OU 2 SÃO INVISÍVEIS PARA O ESTABELECIMENTO DAS DISTÂNCIAS LEGAIS MÍNIMAS ENTRE UM E OUTRO EQUIPAMENTO PUBLICITÁRIO. SEM AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, E A UMA DISTÂNCIA MENOR DO QUE 150 METROS EM RELAÇÃO A UM EQUIPAMENTO LEGALIZADO COM AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL EM VIGOR, O EQUIPAMENTO CLANDESTINO É INTIMADO À REMOÇÃO SEM POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO.
A distância mínima entre um e outro na rede viária de nível 1 ou 2 em equipamento de face única é de 150 metros aplicado no sentido da via para o qual estiver orientada a face de exposição do equipamento publicitário autorizado, se houver mais de uma face de exposição em anúncio publicitário legalizado, a distância de afastamento se aplica a todas os sentidos da(s) via(s) para as quais houver uma face de exposição legalizada.
O empreendedor publicitário interessado em requerer uma autorização para anúncio publicitário em rede viária de nível 1 ou 2 no município, sempre desejará saber se já não há um anúncio legalizado a menos de 150 metros proibitivos em relação ao local onde pretende instalar um equipamento seu, a fim de evitar o indeferimento de pronto de um pedido mesmo com a documentação inicial juntada. Mas desejará também saber não só quais anúncios estão legalizados e onde estes estão, como também desejará para instruir sua decisão de solicitar, onde se localizam as pretensões de instalação já requeridas por outros empreendedores já que a data de solicitação mais antiga tem prevalência sobre a mais nova desde atendidos os requisitos legais pelo requerente mais antigo. Para tanto, existe a tabela de viabilidade, fornecida gratuitamente e atualizada sempre, aos empreendedores publicitários, mas a análise da viabilidade deve ser feita pelo próprio empreendedor consultando o mapa disponível em:
INSERIR O LINK:

(....)
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